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Dé-se ao § 4°, do artigo 1°, da MP n° 403/07 a seguinte redacio:

§ 4° - As empresas franqueadas podem desenvolver
atividades preliminares ou acessérias a postagem, tanto no
recinto de sua agéncia, quanto na dos clientes, captados
por elas em nome da ECT.”

JUSTIFICATIVA

Desenvolvendo essas atividades preliminares ou acessérias é que
as agéncias franqueadas protegem a ECT das investidas da concorréncia
predatéria daqueles que pretendem violar o monopolio estatal postal. Por isso é
‘ ‘ que deve ser dinamica essa acdo das franqueadas, ndo tendo sentido que

tenham de pedir autorizagéao prévia da ECT para tanto.

=

Deputado EDUARDO DA i'\&?NTE

2062 (JAN/05)



